
PREFEITURA MUNICIPALDE MUCURI

RUA RUI BARBOSA, 18 - TELEFONE: (073) 206-1164

CEP 45.930 - ESTADO DA BAHIA

GABINETE DO PREFEITO

liEI UtmiCIPAL 130/93 DlSfOS SOBES OS PAOÂimilCOS BE AB^g

CABAÇA» MUEICXPAL, A Smm EEE!l?a^
IX)S m AGÍ2TCIAS 5ANCJ[RIA3, E BI 0^
TEAS PEOTIB^CIASs ^

O HtEEEÜCO £IimiCIPAX 33E HaOBElly ESTADO BA BAfílAy xio USO dO suas atr^

'boi.ções Iiegalsy e de aoSrdo con a Bei Organloa Municipal, faço saber

qiXA a Cazoara Municipal de Mucurl, aprovou^ a «eu Prefeito Mur-

nlclpel, sazzclono a Seguinte Lelt

ARTIGO 1^- Pica declarado ao Poder Executivo Muzilclpal, a neoessldada

de criar vm. slsteoia para que todo e qualquer pagazaonto de

arrecadação Munlclpalt seja efetuado pelos contribuintes *

nas agências bancárias do Município,

ARTIGO gfi- Os pagamentos dos taxas de arrecadação pagas nas agências

bancóríaB, visa naturalmente oferecer ao contribuinte mais

segurança e a pontualidade nos vencimentos,

ARTIGO Esta Lei entrará em vigor, na data de sua jubllcaçao, reva

^bdas as disposições em contrário,

Babinete do Prefeito, em 22 de abril de 2393
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